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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal 

Caçapava do Sul 

tal 13° CIO/80 9  do 23 do agooto do 1000. 

Da denominação a Via PSb1i 
co e dá outvaø provtdSV 
ISco. 

OtOIIMI OLSQtJES VXVIAN, Prefeito flunicipat 

do Coqopava do Sul, lotado do Me Grande do Sul, 

lago Saber, que a (Soro Runicipal do Vê 

. 	rondares aprovou e ou sanciono o promulgo o aflutntó Lei: 

Art ti e donoøtnodt do JOOf RAUOEL. EL 

3M DÁ ROSA a rua flt  161 logradouro ni 471, cotar n' 09, do Lo 

tnmonto Cidade Jardim, 

*rt, as Lota Lei entrará em vigor na da 

ta de tua publicogEo, rovflodao ao diapoctq8oa em contrário. 

QAtI&tU DO PREFEITO HLQUCIPAZ. DE CAÇAPA 

VA DO SUL, 23 desgosto de tesa, 

o 

0 

Roginro-co o Publique-aos 

4. ki 

P. DE CARVALHO 
kest. 3.n1 40 M,.IcløIs 


